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ATA N.º 1 

 

Em 11 de maio de 2026 reuniu o júri do procedimento de oferta de mobilidade 

interna na categoria (Entre Órgãos), para ocupação de 1 posto de trabalho na 

carreira/categoria de Técnico Superior, área funcional Coesão Social, na modalidade 

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, autorizado 

por despacho do Senhor Presidente, Dr. João Vasconcelos Barros Rodrigues, datado 

de 07/05/2026, com objetivo de analisar o perfil de competências e definir a 

valoração a atribuir a cada competência, definir os parâmetros do método de seleção 

Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), bem como os critérios de ordenação 

final dos/as candidatos/as. 

Estiveram presentes na reunião Joaquim Agostinho Castro de Freitas, Diretor do 

Departamento de Desenvolvimento Humano, na qualidade de Presidente do Júri, 

António Manuel Soares Martins Direito, Chefe da Divisão de Coesão Social e 

Solidariedade, Vogal Efetivo, que substitui o Presidente nas suas faltas e 

impedimentos, e Filipa Manuela da Costa Igreja, Diretora do Departamento de 

Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos, Vogal Efetivo.  

 

De acordo com o Mapa de Pessoal de Município de Braga, a caracterização 

do posto de trabalho a ocupar é a seguinte: Desenvolve funções consultivas, de 

estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos 

de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elabora 

pareceres, projetos e atividades conducentes à definição e concretização das políticas 

do município na área intervenção social, designadamente, intervenção em grupos 

vulneráveis ou em risco; desenvolvimento de projetos e atividades direcionadas a 

grupos socialmente vulneráveis; articulação com entidades parceiras/competentes 

no âmbito da política de inclusão e desenvolvimento social do Município. 

 

Nestes termos, o júri delibera por unanimidade, o seguinte: 

 

PRIMEIRO – PERFIL DE COMPETÊNCIAS 

Aberta a presente reunião, o Júri verificou o perfil de competências, aprovado no 

Mapa de Pessoal de 2026, constatando que as competências a avaliar são: 

 

A. Orientação para o Serviço Público: Capacidade para atuar de acordo com os 

valores e princípios éticos, revelando compromisso com a missão do serviço público 
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e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, para incrementar a confiança e 

reforçar a imagem de uma Administração Pública (AP) ao serviço do interesse 

coletivo. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:  

• Previne situações contrárias ou de ameaça ao cumprimento dos princípios éticos 

da AP, no exercício da sua atividade. 

• Garante o compromisso com o interesse público nas suas ações e na 

coordenação das atividades dos outros. 

• Atua com prontidão e disponibilidade na resposta às necessidades do outro, 

garantindo o interesse público. 

 

B. Orientação para a Colaboração: Capacidade para estabelecer relações efetivas 

com os seus interlocutores, contribuir para uma rede relacional colaborativa e 

promover um clima de bem-estar para alcançar objetivos comuns. Traduz-se, 

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: 

• Partilha informações, conhecimentos, práticas e recursos e promove a troca de 

ideias nas suas relações de trabalho. 

• Estabelece uma rede facilitadora de comunicação e contribui para que as 

equipas se sintam valorizadas. 

• Assume os objetivos comuns partilhando tarefas, atividades e 

responsabilidades. 

 

C. Organização, Planeamento e Gestão de Projetos: Capacidade para assegurar 

uma utilização metódica de informações e equipamentos, garantir o cumprimento 

de prazos, procedimentos, custos e padrões de qualidade, gerir as expectativas 

das partes interessadas, realizar ou respeitar o planeamento da atividade, sua e 

de outros, e preparar-se antecipadamente para as tarefas e atividades. Traduz-se, 

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: 

• Organiza os recursos que utiliza, segundo sistemas lógicos e compreensíveis. 

• Define autonomamente as etapas e prazos de realização das suas atividades. 

• Controla a execução dos projetos no que respeita ao cronograma, recursos 

financeiros, padrões de qualidade e a satisfação das expectativas das partes 

interessadas. 

 

D. Orientação para a Inclusão: Capacidade para demonstrar compromisso com a 

promoção da diversidade e inclusão, contribuir para ambientes onde todas as 

pessoas se sintam valorizadas, respeitadas e capazes de contribuir, 

independentemente das suas características, fomentando a interação positiva e 
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identificando oportunidades de melhoria para a promoção de ambientes mais 

inclusivos e positivos. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: 

• Colabora na implementação de práticas promotoras de um serviço público 

inclusivo. 

• Mobiliza os colegas para a utilização das boas práticas e identifica e contribui 

com soluções para a eliminação de obstáculos à inclusão. 

• Adapta a linguagem e os procedimentos às necessidades dos interlocutores 

em ambientes físicos e/ou digitais. 

 

E. Inteligência Emocional: Capacidade para gerir as emoções, mostrar empatia e 

sensibilidade às emoções dos outros e tomar decisões equilibradas e refletidas. 

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: 

• Facilita a gestão emocional em cenários complexos, influenciando 

positivamente o ambiente de trabalho. 

• Utiliza estratégias e mobiliza recursos para apoiar as necessidades emocionais 

dos outros. 

• Avalia as implicações emocionais das suas decisões nos membros da equipa. 

 

F. Gestão do Conhecimento: Capacidade para adquirir, atualizar e aplicar o 

conhecimento, partilhar o conhecimento e garantir a captura, armazenamento e 

acesso às informações e ao conhecimento na organização. Traduz-se, 

nomeadamente, nos seguintes comportamentos: 

• Identifica e utiliza oportunidades de desenvolvimento, mantendo-se 

atualizado/a no âmbito de saberes relevantes. 

• Orienta os outros na aquisição e aplicação do conhecimento especializado que 

possui. 

• Cria e implementa procedimentos para capturar, organizar, armazenar, 

controlar e facilitar o acesso à informação e ao conhecimento relevantes. 

 

SEGUNDO - VALORAÇÃO DA ENTREVISTA DE AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS (EAC) 

O júri delibera utilizar como único método de seleção a Entrevista de Avaliação de 

Competências (EAC) que visa obter informações sobre comportamentos 

profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais 

para o exercício da função. Cada competência será avaliada de acordo com a 

qualidade da evidência/demonstração da mesma, nos seguintes termos:  

• 20 Valores: Nível Excelente – Apresenta todos os comportamentos associados à 

competência, devidamente justificados; 
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• 16 Valores: Nível Muito Bom - Apresenta dois (2) comportamentos associados à 

competência, justificados de forma complexa; 

• 12 Valores: Nível Bom - Apresenta dois (2) comportamentos associados à 

competência, justificados de forma simples; 

• 8 Valores: Nível Fraco - Apresenta um (1) comportamento associado à 

competência; 

• 4 Valores: Nível Insuficiente – Não apresenta comportamentos associados à 

competência; 

• 0 Valores: Não sabe ou não responde. 

 

A avaliação final da Entrevista de Avaliação de Competências resultará da média 

aritmética ponderada das classificações obtidas na avaliação das seguintes 

competências e de acordo com a seguinte fórmula: 

 

EAC = (15%A+15%B+15%C+15%D+15%E+25%F) 

 

TERCEIRO - CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

O júri delibera, ainda, que a classificação final do procedimento de oferta de 

mobilidade interna na categoria (Entre Órgãos), será expressa numa escala de 0 a 

20 valores e resultará do valor da Entrevista de Avaliação de Competências, de acordo 

com a seguinte fórmula: 

 

CF = EAC 

Legenda: CF – Classificação Final e EAC – Entrevista de Avaliação de Competências.  

 

Em caso de igualdade de valoração entre os/as candidatos/as, os critérios de 

preferência a adotar serão os previstos no art.º 24.º da Portaria n.º 233/2022. 

Subsistindo o empate após aplicação dos referidos critérios, será utilizado o seguinte: 

1.º Candidato/a com melhor classificação com a melhor classificação obtida na 

competência: Gestão do Conhecimento; 

2.º Candidato/a com mais anos na carreira de Técnico Superior; 

3.º Candidato/a com mais anos na Função Pública; 

4.º Candidato/a com maior idade. 

 

QUARTO – FATORES DE EXCLUSÃO  

Ao abrigo do disposto no art.º 21.º da Portaria n.º 233/2022, os/as candidatos/as 

que obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores no único método de seleção, 
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bem como os que não compareçam a este método de seleção, consideram-se 

excluídos/as.  

 

QUINTO – DELIBERAÇÕES  

O júri delibera, que em tudo o que não seja possível aplicar o Código do Procedimento 

Administrativo, será subsidiariamente aplicada a Portaria n.º 233/2022, de 09 de 

setembro. 

 

SEXTO – NOTIFICAÇÕES  

O júri delibera, ainda, que as comunicações e notificações efetuadas aos/às 

candidatos/as são realizadas pelo Departamento de Gestão e Desenvolvimento de 

Recursos Humanos via Plataforma de Recrutamento do Município de Braga, através 

do email indicado no formulário de candidatura, pelo/a candidato/a. 

 

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião, de que se lavrou a 

presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos elementos 

do júri. 

 

 

O Júri. 

 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
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